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MUNICIPIO DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99

DECRETO Nº 2.212/2023

Designa membros para compor o Conselho 
Municipal da Assistência Social - CMAS de Araruna
para o mandato de 2023/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo nº 61, I, “a” da Lei Orgânica 
do Município, e

Considerando a Lei Municipal nº 1.110/2002 e suas alterações 
posteriores, artigo 3º, que tratam dos requisitos para indicação dos membros do 
referido conselho;

Considerando a ata nº 002/2023 com a eleição/alteração de membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social de Araruna;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados, como conselheiros municipais, para compor o 
Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS de Araruna, as seguintes 
pessoas:

Membros Representatividade Conselheiro
Administração Pública Municipal
Sidnei Tomiato dos Santos Assistência Social Titular
Mariane Esteves Tonet Assistência Social Suplente
Roseli de Souza Martins Secretaria de Educação Titular
Luciana da Silva Colle Secretaria de Educação Suplente
Claudia Simone Alves Pedroso Secretaria de Saúde Titular
Joicy Leia Alves Secretaria de Saúde Suplente
Gilberto Barbosa Administração Titular
Celso Magno Pinto Administração Suplente

Organizações da sociedade civil
Wellington Aguiar de Santana Represenante Igreja Titular
Adriano José Cazarin Represenante Igreja Suplente
Luzinete Casarim APAE Titular
Silvana Aparecida Souza Carniato APAE Suplente
Thaiz Mendes Sindicato Rural Araruna Titular
Estefano Barchechen Sindicato Rural Araruna Suplente
Aparecida de Melo Souza Usuarios Titular
Getulio Men Usuarios Suplente 
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Art. 2º. A composição deste conselho é para o mandato 2023/2025.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos
Araruna, 22 de fevereiro de 2023.

Leandro Cesar de Oliveira
Prefeito

 

MUNICIPIO DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99

DECRETO Nº 2.213/2023

Designa membros para compor o CONSEA -
Conselho Municipal de Segurança Alimentar a 
Nutricional de Araruna para o mandato de 
2023/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo nº 61, I, “a” da Lei Orgânica 
do Município, e

Considerando a Lei Municipal nº 1.978/2018, art. 9º, inciso II, que 
tratam do CONSEA;

Considerando o Decreto Municipal nº 1.537/2018, que trata da 
regulamentação do CONSEA e de seus membros, conforme art. 3º;

Considerando a Ata nº 001/2023 de reunião do CONSEA - Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Araruna;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados, como conselheiros municipais, para compor o 

CONSEA - Conselho Municipal de Segurança Alimentar a Nutricional de Araruna,
com dois terços de representantes da socidade civil, as seguintes pessoas:

Membros Representatividade Conselheiro
Administração Pública Municipal
1. Karina do Canto Pimentel Secretaria de Saúde Titular

Gilberto Barbosa Administração Suplente
2. Thaiz Vilmara Martim Secretaria de Assistência 

Social
Titular

Wellington Aguiar Santana Secretaria de Assistência 
Social

Suplente

Sociedade Civil Organizada
3. Silvana Prado da Silva Pastoral da Criança Titular

Lucia Margarida Vechi Vitti Pastoral da Criança Suplente
4. Zélia Aparecida Gonçalves Guermandi APAE Titular

Silvana Aparecida de Souza Carniato APAE Suplente
5. Jaqueline de Oliveira Ferraz Sindicato Rural de Araruna Titular

Simone Oliveira da Cruz Rorato Sindicato Rural de Araruna Suplente
6. Thais Mendes Sindicato Rural de Araruna Titular

Estefano Bartchechen Sindicato Rural de Araruna Suplente
7. Marilza Aparecida Benvindo Sindicato dos Servidores 

Públicos Municipais
Titular

David Evangelista Dias Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais

Suplente

8. Regina Vieira Bosa Igreja Adventista Titular
Franciele Salu de Souza Igreja Adventista Suplente 
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Art. 2º. A composição deste conselho é para o mandato 2023/2025, com 
término em data de 31/01/2025.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos 
retroativos, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos
Araruna, 22 de fevereiro de 2023.

Leandro Cesar de Oliveira
Prefeito

 

MUNICIPIO DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99

DECRETO Nº 2.214/2023

Designa membros para compor o Conselho 
Municipal do Idoso - CMI de Araruna para o 
mandato de 2023/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo nº 61, I, “a” da Lei Orgânica 
do Município, e

Considerando a Lei Municipal nº 1.110/2002 e suas alterações 
posteriores, artigo 3º, que tratam dos requisitos para indicação dos membros do 
referido conselho;

Considerando a ata nº 001/2023 com a eleição/alteração de membros 
do Conselho Municipal do Idoso de Araruna;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados, como conselheiros municipais, para compor o 
Conselho Municipal do Idoso - CMI de Araruna, as seguintes pessoas:

Membros Representatividade Conselheiro
Administração Pública Municipal
Clarice Perez Assistência Social Titular
Thaiz Vilmara Martim Assistência Social Suplente
Roseli de Souza Martins Secretaria de Educação Titular
Luciana da Silva Colle Secretaria de Educação Suplente
Claudia Simone Alves Pedroso Secretaria de Saúde Titular
Joicy Leia Alves Secretaria de Saúde Suplente
Gilberto Barbosa Administração Titular
Celso Magno Pinto Administração Suplente

Organizações da sociedade civil
Zélia Aparecida Gonçalves Guermandi APAE Titular
Crislaine Katiane Botega APAE Suplente
Thais Mendes Sindicato Rural de Araruna Titular
Estefano Bartchechen Sindicato Rural de Araruna Suplente
Ivanilda de Oliveira Alencar Associação de Idosos Titular
Getulio Man Associação de Idosos Suplente
Weelington Aguiar Santana Representante Igrejas Titular
Adriano José Casarin Representante Igrejas Suplente 
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Art. 2º. A composição deste conselho é para o mandato 2023/2025, com a 
prorrogação, conforme ata, até 31/01/2025.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos
Araruna, 22 de fevereiro de 2023.

Leandro Cesar de Oliveira
Prefeito

 

MUNICIPIO DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO Nº 2.215/2023

Designa membros para compor o Conselho 
Municipal da Pessoa com Deficiência de Araruna
para o mandato de 2023/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo nº 61, I, “a” da Lei Orgânica 
do Município, e

Considerando a Lei Municipal nº 1.839/2014, art. 6º, que tratam dos 
requisitos para indicação dos membros do referido conselho;

Considerando a Ata nº 001/2023 do Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência do Município de Araruna;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados, como conselheiros municipais, para compor o 
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de Araruna, as seguintes pessoas:

Membros Representatividade Conselheiro
Administração Pública Municipal
Clarice Perez Assistência Social Titular
Mariane Esteves Tonet Assistência Social Suplente
Fernanda Gonçalves Barbosa Secretaria de Educação Titular
Sueli Almeida Tabachini Secretaria de Educação Suplente
Géssica Silvana Correia Duarte Secretaria de Saúde Titular
Simone de Paula Coelho Secretaria de Saúde Suplente
Gilberto Barbosa Administração Titular
Susi Meire Frabi Reberti Administração Suplente

Sociedade Civil Organizada
Silvana Prado da Silva Pastoral da Criança Titular
Lucia Margarida Vechi Vitti Pastoral da Criança Suplente
Silvana Aparecida de Souza Carnaiato APAE Titular
Luzinete Casarim APAE Suplente
Wellington de Aguiar Santana Represenante Igrejas Titular
Adriano José Cazarin Represenante Igrejas Suplente
Thaiz Mendes Sindicato Rural Araruna Titular
Estefano Bartchechen Sindicato Rural Araruna Suplente

Art. 2º. A composição deste conselho é para o mandato 2023/2025. 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos 
retroativos, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos
Araruna, 22 de fevereiro de 2023.

Leandro Cesar de Oliveira
Prefeito
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O  C o r p o  d e 
B o m b e i r o s  M i -
l i t a r  d o  P a r a n á 
( C B M P R )  d i v u l -
g o u  n e s t a  s e g u n -
d a - f e i r a  ( 2 0 )  b a -
l a n ç o  d a s  s u a s 
a ç õ e s  d u r a n t e  a 
t e m p o r a d a .  F o -
r a m  c o n t a b i l i z a -
d a s  1 5 1 . 9 8 6  a ç õ e s 
p r e v e n t i v a s  d u -
r a n t e  o s  6 5  d i a s 
d o  Ve r ã o  M a i o r 
P a r a n á .  O  b a l a n ç o 
é  r e f e r e n t e  a o  p e -
r í o d o  e n t r e  1 7  d e 
d e z e m b r o  d e  2 0 2 2 
a  1 9  d e  f e v e r e i r o 
d e  2 0 2 3 .

F o r a m  r e a l i z a -
d o s  1 . 2 6 4  s a l v a -
m e n t o s  e m  á g u a , 
p o r é m  n o v e  p e s -
s o a s  m o r r e r a m 
a f o g a d a s .  O  C o r -
p o  d e  B o m b e i r o s 
r e f o r ç a  a  i m p o r -
t â n c i a  e m  s e g u i r 
a s  m e d i d a s  d e  s e -
g u r a n ç a  p a r a  q u e 
o  p a s s e i o  s e j a 
t r a n q u i l o .

A l é m  d i s s o ,  o s 
b o m b e i r o s  l o -
c a l i z a r a m  5 4 5 
c r i a n ç a s  q u e  e s -
t a v a m  p e r d i d a s 
n a s  a r e i a s ,  m o s -
t r a n d o  q u e  o  u s o 
d a  p u l s e i r i n h a 
d e  i d e n t i f i c a ç ã o 
é  e x t r e m a m e n t e 
n e c e s s á r i o .  A t é 
e s t e  f i m  d e  s e -
m a n a ,  a s  e q u i p e s 
j á  d i s t r i b u í r a m 
11 . 5 4 2  p u l s e i r i -
n h a s  d e  i d e n t i f i -
c a ç ã o .

“ O  C o r p o  d e 
B o m b e i r o s  o r i e n -
t a  o s  r e s p o n s á v e i s 
p e l a s  c r i a n ç a s 
q u e  p r o c u r e m  o s 
p o s t o s  d e  g u a r d a -
v i d a s  n a s  p r a i a s , 
p a r a  c o l o c a r  a 
p u l s e i r i n h a  d e 
i d e n t i f i c a ç ã o  n a s 
c r i a n ç a s .  I s s o  é 
u m  c u i d a d o  a  m a i s 
c o m  e l a s ,  d e n t r o 
e  f o r a  d a  á g u a ” , 
a l e r t a  a  p o r t a -
v o z  d o  C o r p o  d e 
B o m b e i r o s  n o  Ve -
r ã o  M a i o r  P a r a n á , 
c a p i t ã  T h a y a n e  d e 
L i m a .

O s  b a n h i s t a s 
s ã o  o r i e n t a d o s 
a  f i c a r  n a  f a i x a 
p r o t e g i d a ,  p a r a 
q u e  p o s s a m  a p r o -
v e i t a r  o  s e u  l a z e r 
d e  u m a  m a n e i r a 
s e g u r a  e  t r a n q u i -
l a .  “ O r i e n t a m o s 
t a m b é m  p a r a  q u e 
a s  p e s s o a s  e v i t e m 
i n g e r i r  b e b i d a s 
a l c o ó l i c a s ,  a n t e s 
d e  e n t r a r  n a  á g u a . 
E s s e  c u i d a d o  é 
i m p o r t a n t e ,  p r i n -
c i p a l m e n t e  n e s t e 
p e r í o d o  d e  f e r i a -
d o ” ,  c o m p l e t o u 
T h a y a n e .

D u r a n t e  a  t e m -
p o r a d a  d o  Ve r ã o 
M a i o r  P a r a n á ,  o 
l i t o r a l  p a r a n a e n s e 
c o n t a  c o m  u m  e f e -
t i v o  d e  5 3 5  b o m -
b e i r o s  m i l i t a r e s  e 
1 3 3  g u a r d a - v i d a s 
c i v i s ,  q u e  e s t ã o 
n o s  9 2  p o s t o s  d i s -
t r i b u í d o s  e m  t o d a 
o r l a .

O s  p o s t o s  d e 

g u a r d a - v i d a s  f u n -
c i o n a m  d i a r i a -
m e n t e  n a s  p r a i a s 
d e  G u a r a t u b a , 
M a t i n h o s ,  P o n t a l 
d o  P a r a n á ,  I l h a 
d o  M e l  e ,  c o m  u m 
p o s t o  t á t i c o - m ó -

v e l ,  e m  M o r r e t e s . 
C o n t a n d o ,  i n c l u -
s i v e ,  c o m  e m b a r -
c a ç õ e s  p a r a  a u -
x í l i o  n a s  r o n d a s 
m a r í t i m a s  e  n o s 
s a l v a m e n t o s .

“O t r aba lho 

dos  gua rda -v idas 
acon tece  d i a r i a -
men te ,  em todos 
os  pos tos  do  l i -
t o ra l ,  das  o i to  à s 
dezenove  ho ras .  É 
impor t an te  que  os 
tu r i s t a s  p rocurem 

a  á rea  p ro teg ida 
pe los  gua rda -v i -
das ,  po rque  caso 
se j a  necessá r io  in -
t e rv i r  de  a lguma 
fo rma  es t a remos 
po r  pe r to” ,  com-
p lemen tou  a  cap i -
t ã .

V E R Ã O 
M A I O R 
PA R A N Á

O  Ve r ã o  M a i o r 
P a r a n á  r e u n i u 
u m a  s é r i e  d e 
a ç õ e s  v o l t a d a s 
a o s  v e r a n i s t a s  e 
m o r a d o r e s  d o s 
m u n i c í p i o s  d o 
L i t o r a l ,  a l é m  d e 
P o r t o  R i c o  e  S ã o 
P e d r o  d o  P a r a -
n á ,  n o  N o r o e s t e , 
c o m o  a t i v i d a d e s 
e s p o r t i v a s  e  d e 
l a z e r ,  a u l a s  d e 
g i n á s t i c a ,  d a n ç a , 
c a m i n h a d a s ,  r e -
c r e a ç ã o  i n f a n t i l , 
s h o w s ,  t o r n e i o s 
e  e v e n t o s  e s p o r -
t i v o s ,  a l é m  d e 
o u t r a s  p r á t i c a s 
r e l a c i o n a d a s  a o 
e n t r e t e n i m e n t o .

ROBERTO DZIURA JR/AEN

VERÃO MAIOR PARANÁ. Foram contabilizadas 151.986 ações preventivas durante os 65 dias do Verão Maior Paraná, 
como orientações a banhistas e localização de crianças.

CORPO DE BOMBEIROS FAZ 1.264 
SALVAMENTOS NA ÁGUA DAS PRAIAS

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 25/2023.
OBJETO: Contratação de empresas especializadas em locação de decoração e eventos e
produções para realização da Páscoa 2023.
VALOR MÁXIMO: R$ 151.326,03 (cento e cinquenta e um mil trezentos e vinte e seis reais e
três centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores e Decretos Municipais 6320/2017 e 8089/2020.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 13/03/2023 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: ROSIMERE DE PARIS DIAS.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1> ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 22 de fevereiro de 2023.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos


